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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

PORTARIA No 21212017

EMENTA: Conceder Licença sem
vencimento.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçÕes
que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e, sobretudo pela Lei
Orgânica local.

CONSTDERÁIVDO; A solicitação feita pela Secretária da referida secretaria;

RESOLVE

Art. 10 - Conceder Licença sem vencimento o servidor, DIEGO SILVEIRA
DE OLIVEIRA, Portador do RG no 7.627.054 e do CPF 071.634.454-82, mat. 95325,
lotado na Secretaria da Educação, sob o regime estatuário, exercendo a função de
ASG por um periodo de 04 (quatro) meses, a partir de 02 de Outubro.

Art.30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Cu m pra-se
P.t.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 02 de Outubro de

çá
Renato Lima de Sales
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